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1. IDENTIFICAÇÃO DO MÓDULO – 11a 

 

TEMA: (XI) Financiamento, Infraestrutura e Políticas Públicas 

 

TÓPICO: Implementação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos 

 

MÓDULO: A ESTRUTURAÇÃO DO SANEAMENTO NO BRASIL NÃO 

ACOMPANHA AS POLÍTICAS PÚBLICAS DO SETOR (NF, 11a) 

 

 

2. CONTEXTUALIZAÇÃO TEMÁTICA 

A Política Nacional de Recursos Hídricos foi instituída pela Lei 9.433/97, mais 

conhecida como “Lei das Águas” (BRASIL, 2008).O Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos ocorre na forma de instituições que têm 

em suas composições a participação de diversos setores da sociedade 

apontando, portanto, como objetivo maior, a gestão descentralizada do uso da 

água, pela qual todos têm o direito constitucionalmente garantido de participar 

das negociações e das tomadas de decisões. Este sistema tem por objetivos: I 

– coordenar a gestão integrada das águas; II – arbitrar administrativamente os 

conflitos relacionados com os recursos hídricos; III – implementar a Política 

Nacional de Recursos Hídricos; IV – planejar, regular e controlar o uso, a 

preservação e a recuperação dos recursos hídricos; e V – promover a cobrança 

pelo uso dos recursos hídricos. A Política Nacional de Recursos Hídricos cria o 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos. Este conjunto de políticas públicas e 

de propostas de ações que ajudam a promover intervenções pertinentes com 

foco na melhoria da qualidade de vida são os norteadores das prioridades para 

acesso de todos à água. O Objetivo de Desenvolvimento Sustentável número 16 

(ODS 16) apresenta como meta promover sociedades pacíficas e inclusivas para 

o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e 

construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis. 

Desta forma, o conhecimento do conjunto de leis que rege o sistema de gestão 
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de recursos hídricos, bem como das instituições que o compõem são 

ferramentas imprescindíveis para o incentivo à construção de uma sociedade 

mais justa e compromissada com as premissas da sustentabilidade do 

desenvolvimento, o qual deve estar alicerçado em organizações íntegras e 

robustas. 

Como aportes financeiros que se destinam a dar suporte à implementação da 

Política Estadual de Recursos Hídricos têm-se os fundos de créditos oferecidos 

pelos bancos (estaduais e privados) para financiamento de obras hidráulicas e 

estruturantes (drenagem, saneamento, canalizações, etc.) e o FEHIDRO (Fundo 

Estadual de Recursos Hídricos) que apoia a execução de programas e projetos 

voltados à área hídrica.  

 

 

3. GLOSSÁRIO 

PRESERVAÇÃO: proteção da natureza independentemente de seu valor 

econômico e/ou utilitário. Já a conservação contempla o amor à natureza, mas 

aliado ao uso racional e manejo adequado dos recursos naturais pelo homem. 

OUTORGA: outorga de direito de uso dos recursos hídricos representa um 

instrumento através do qual o Poder Público autoriza, concede ou permite ao 

usuário fazer o uso deste bem público. 

 

 

4. PROBLEMATIZAÇÃO 

A Lei Federal nº 9.433/97, conhecida como Lei das Águas, estabelece a Política 

e cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.  

São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 

I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, 

em padrões de qualidade adequados aos respectivos usos; 

II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte 

aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável; 

III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural 

ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais. 
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Constituem diretrizes gerais de ação para implementação da Política Nacional 

de Recursos Hídricos: 

I - a gestão sistemática dos recursos hídricos, sem dissociação dos aspectos de 

quantidade e qualidade; 

II - a adequação da gestão de recursos hídricos às diversidades físicas, bióticas, 

demográficas, econômicas, sociais e culturais das diversas regiões do País; 

III - a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental; 

IV - a articulação do planejamento de recursos hídricos com o dos setores 

usuários e com os planejamentos regional, estadual e nacional; 

V - a articulação da gestão de recursos hídricos com a do uso do solo; 

VI - a integração da gestão das bacias hidrográficas com a dos sistemas 

estuarinos e zonas costeiras. 

De acordo com Brasil (2006): 

 

o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos constitui-
se de um conjunto de mecanismos jurídico-administrativos, sejam leis, 
instituições ou instrumentos de gestão, com a finalidade de colocar em 
prática a Política Nacional, dando suporte técnico e institucional para o 
gerenciamento de recursos hídricos no País. 

 

E de forma garantir a participação social foram criados organismos colegiados – 

os Comitês de Bacia Hidrográfica e os Conselhos de Recursos Hídricos 

(BRASIL, 2011). 

 

 

5. LISTA DE TEXTOS JORNALÍSTICOS 

Este Módulo é fundado em três textos: 

Texto 1 - “O que são os Comitês de Bacias Hidrográficas”. 

Texto 2 - “Plano de Recursos Hídricos tem metas até 2020”. 

Texto 3 - “Gestão da água volta para o Estado em 235 cidades no mundo”. 
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6. TEXTOS/ROTEIROS DE LEITURA  

A seguir constam as perguntas orientadas de leitura de cada texto. 

 

Texto 1: “O que são os Comitês de Bacias Hidrográficas”. 

Fonte: O ECO  

Autor: não informado 

Data de publicação: 02 de abril de 2014 

Sítio de publicação: http://www.oeco.org.br/dicionario-ambiental/28169-o-que-

sao-os-comites-de-bacias-hidrograficas/ 

Resumo: “A lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, além de definir a Política 

Nacional de Recursos Hídricos – como que tem, entre outras obrigações, gerir 

de forma racional e sustentável a água em todo o país –, também instituiu o 

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. Este sistema busca 

coordenar a gestão integrada das águas, arbitrar os conflitos relacionados com 

os recursos hídricos, implementar a Política Nacional de Recursos Hídricos; 

planejar, regular e controlar o uso, a preservação e a recuperação dos recursos 

hídricos; além de promover a cobrança pelo uso de recursos hídricos.” 

 

ROTEIRO DE LEITURA – Texto 1 

Leia o texto e reflita sobre as seguintes perguntas: 

1. A Lei Federal nº 9.433 de 08 de janeiro de 1997 instituiu a Política 

Nacional de Recursos Hídricos e criou o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, que tem que objetivos?  

2. A Lei Federal nº 9.433, dita ainda, as regras de uma nova forma de 

gerenciamento descentralizado dos recursos hídricos criando comitês 

para cada bacia hidrográfica, com a participação do Poder Público (das 

esferas municipal e estadual), da sociedade civil (ONGs, universidades, 

associações) e de usuários de água. Para que servem tais comitês? 

3. Os Comitês de Bacia Hidrográfica tem seu próprio estatuto, no qual são 

definidas as regras e procedimentos para realização das assembleias 

deliberativas, formas de participação, eleição e competências. No entanto, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9433.htm
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todos têm as mesmas atribuições, de natureza deliberativa, propositiva e 

consultiva, qual a diferença entre cada uma delas?  

 

Texto 2: “Plano de Recursos Hídricos tem metas até 2020”. 

Fonte: Agência Nacional de Águas (ANA) 

Autor: Agência Nacional de Águas (ANA) 

Data de publicação: 23 de janeiro de 2017 

Sítio de publicação:  

http://www2.ana.gov.br/Paginas/imprensa/noticia.aspx?id_noticia=13158# 

Resumo: “A revisão do Plano Nacional de Recursos Hídricos até 2020 foi 

publicada no Diário Oficial da União no dia 23 de janeiro, estabelecendo, entre 

as prioridades para o período, iniciativas para frear a crise hídrica e os efeitos do 

aquecimento global e a necessidade de integração dos esforços das áreas de 

governo para enfrentar os desafios. “ 

 

ROTEIRO DE LEITURA – Texto 2 

Leia o texto e reflita sobre as seguintes perguntas: 

1. O Plano Nacional de Recursos Hídricos, estabelecido pela Lei nº 

9.433/97, é um dos instrumentos que orienta a gestão das águas no Brasil 

e é formado por um conjunto de diretrizes, metas e programas e foi 

construído por um amplo processo de mobilização e participação social. O 

documento final foi aprovado pelo Conselho Nacional de Recursos 

Hídricos em 30 de janeiro de 2006, mas em 2016 sofreu revisões como o 

conjunto de ações e metas até 2020. Que tipos de prioridades foram 

estabelecidas? 

2. Quais as vantagens proporcionadas pela consulta pública nacional para 

revisão do Plano Nacional de Recursos Hídricos? 
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Texto 3: “Gestão da água volta para o Estado em 235 cidades no mundo”. 

Fonte: El País Brasil 

Autora: María Martin 

Data de publicação: 15 de junho de 2015 

Sítio de publicação:  

http://brasil.elpais.com/brasil/2015/06/05/politica/1433533748_741282.html 

Resumo: “Desde 2000, 235 cidades remunicipalizaram seus serviços de 

tratamento de água. Não é uma palavra fácil de pronunciar e ainda menos de 

implementar, mas a remunicipalização da água é considerada uma tendência 

mundial. “ 

 

ROTEIRO DE LEITURA – Texto 3 

1. Muitas cidades no mundo que tiveram seus sistemas de tratamento e 

abastecimento de água privatizados por empresas estatais estão 

remunicipalizando estes serviços. Opine sobre tal questão. 

2. Qual o tipo de relação do Brasil com a privatização? Como se dá o 

sistema de saneamento brasileiro com a iniciativa privada? 
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7. GABARITO DAS PERGUNTAS DO ROTEIRO DE LEITURA 

 

GABARITO DO ROTEIRO DE LEITURA – Texto 1 

 

1. A Lei Federal nº 9.433 de 08 de janeiro de 1997 instituiu a Política 

Nacional de Recursos Hídricos e criou o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, que tem que objetivos?  

Coordenar a gestão integrada das águas; arbitrar os conflitos relacionados com 

os recursos hídricos; planejar, regular e controlar o uso, a preservação e a 

recuperação dos recursos hídricos; além de promover a cobrança pelo uso de 

recursos hídricos. 

 

2. A Lei Federal nº 9.433, dita ainda, as regras de uma nova forma de 

gerenciamento descentralizado dos recursos hídricos criando comitês 

para cada bacia hidrográfica, com a participação do Poder Público (das 

esferas municipal e estadual), da sociedade civil (ONGs, universidades, 

associações) e de usuários de água. Para que servem tais comitês? 

Promover a gestão participativa e integrada da água, dessa forma, a sua 

composição diversificada contribui para que todos os setores da sociedade com 

interesse sobre a água na bacia hidrográfica tenham representação e poder de 

decisão sobre sua gestão, promovendo a distribuição de forma igualitária e o uso 

adequado, garantindo esse recurso em quantidade e qualidade para as gerações 

presentes e futuras. 

 

3. Os Comitês de Bacia Hidrográfica tem seu próprio estatuto, no qual são 

definidas as regras e procedimentos para realização das assembleias 

deliberativas, formas de participação, eleição e competências. No entanto, 

todos têm as mesmas atribuições, de natureza deliberativa, propositiva e 

consultiva, qual a diferença entre cada uma delas?  

Segundo Brasil (2006), os Comitês são organismos colegiados, consultivos e 

deliberativos, que constituem a base do Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos e são compostos por representantes dos diversos setores. 

Dentre suas atribuições estão: promover o debate sobre questões relacionadas 
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aos recursos hídricos e articular a atuação das entidades intervenientes; arbitrar 

conflitos relacionados aos recursos hídricos; aprovar o Plano de Recursos 

Hídricos da Bacia e acompanhar sua execução; estabelecer os mecanismos de 

cobrança pelo uso de recursos hídricos e sugerir os valores a serem cobrados; 

entre outras. 

Sua atribuições são: 

- De natureza deliberativa (decisória), serve para que os membros possam 

arbitrar em primeira instância;  

- De natureza propositiva, que serve para acompanhar a execução do Plano de 

Recursos Hídricos da Bacia e sugerir as providências necessárias ao 

cumprimento de suas metas;  

- De natureza consultiva, que serve para promover o debate das questões 

relacionadas a recursos hídricos e articular a atuação das entidades 

intervenientes. 
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GABARITO DO ROTEIRO DE LEITURA – Texto 2 

 

1. O Plano Nacional de Recursos Hídricos, estabelecido pela Lei nº 

9.433/97, é um dos instrumentos que orienta a gestão das águas no Brasil 

e é formado por um conjunto de diretrizes, metas e programas e foi 

construído por um amplo processo de mobilização e participação social. O 

documento final foi aprovado pelo Conselho Nacional de Recursos 

Hídricos em 30 de janeiro de 2006, mas em 2016 sofreu revisões como o 

conjunto de ações e metas até 2020. Que tipo de prioridades foram 

estabelecidas? 

Entre as prioridades estão iniciativas para frear a crise hídrica e os efeitos do 

aquecimento global e a necessidade de integração dos esforços das áreas de 

governo para enfrentar tais desafios. Promover ações (como o reuso) em prol do 

uso sustentado da água, visando diminuir problemas em eventos extremos 

como, por exemplo, seca e a consequente a escassez hídrica. 

Além de incluir ações de gestão da água em rios em áreas fronteiriças, ou seja, 

compartilhados com outros países; integração das zonas costeiras ao sistema 

de gerenciamento de recursos hídricos e ampliação do conhecimento sobre a 

ocorrência de chuvas e sobre a quantidade e qualidade das águas superficiais e 

subterrâneas. 

Há ainda a necessidade de integrar a política de recursos hídricos com a política 

ambiental e demais políticas setoriais (saneamento, irrigação, energia, turismo) 

e também de estabelecer critérios de autorização para o uso da água e ainda à 

fiscalização dos usuários, considerando as particularidades das bacias 

hidrográficas. 

 

2. Quais as vantagens proporcionadas pela consulta pública nacional para 

revisão do Plano Nacional de Recursos Hídricos? 

Para ser implementado o documento deve antes ser pactuado entre o Poder 

Público, o setor usuário e a sociedade civil, mas a consulta pública já permitiu 

apontar uma escala de prioridades para estabelecer as novas metas para o 

Plano por meio da opinião de diferentes setores da sociedade que, tendo em 

vista os diferentes usos e interesses aos recursos hídricos, como: abastecimento 
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das cidades; irrigação na agricultura; navegação fluvial; pesca; desenvolver o 

ecoturismo e o lazer. 
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GABARITO DO ROTEIRO DE LEITURA – Texto 3 

 

1. Muitas cidades no mundo que tiveram seus sistemas de tratamento e 

abastecimento de água privatizados por empresas estatais estão 

remunicipalizando estes serviços. Opine sobre tal questão. 

No Brasil não há muitos casos do tipo em relação aos recursos hídricos, em sua 

maioria são de responsabilidade do Poder Público, mas em outras áreas, tal 

questão já é corriqueira, como na saúde, nas rodovias etc.. O problema ocorre 

quando as estatais não demonstram suas informações financeiras de forma clara 

e passam a cobrar tarifas acima do normal dentro dos padrões políticos e 

econômicos de cada localidade, e, nem sempre revertem os lucros obtidos na 

melhoria do sistema, causando sentimentos de frustração e insatisfação da 

população que reivindica o retorno do controle do sistema ao Poder Público, 

visando um sistema de qualidade e preço justo. 

 

2. Qual o tipo de relação do Brasil com a privatização? Como se dá o 

sistema de saneamento brasileiro com a iniciativa privada? 

No caso do Brasil, apenas 304 municípios, 5% do total tem algum tipo de 

concessão ou parceria com o setor privado e na maioria dos casos são contratos 

recentes. Ocorre que há muitos municípios que o sistema de saneamento é 

deficitário e tal parceria seria primordial para investimento financeiro e 

melhoramento do sistema.  

De acordo com o Instituto Trata Brasil (2012), os prestadores de serviço na área 

de saneamento podem ser públicos ou privados: 

 

Muitos municípios delegam os serviços de água e esgoto às 
companhias estaduais, outros prestam os serviços diretamente por 
meio de autarquias, empresas e departamentos de secretarias 
municipais. Outros concedem a prestação ou fazem Parcerias Público 
Privada (PPP) segmento privado. E existem, ainda, as gestões 
associadas ou consórcios públicos, criados por vários municípios. 
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8. CONCLUSÕES SOBRE OS PROBLEMAS ABORDADOS NOS TEXTOS 

O Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos tem avançado, 

inclusive por meio de revisões que contam com a contribuição de diversos 

setores da sociedade por meio de consulta pública. Mas por outro lado tem-se 

ainda, um déficit no investimento financeiro para expansão do saneamento em 

todo país, sendo a privatização de parte dos serviços uma iniciativa que vem 

sendo tomada nas últimas décadas no país. 

 

 

9. RESULTADOS ESPERADOS 

Espera-se que os participantes tomem ciência de que há formas para se atuar 

coletivamente para gestão dos recursos hídricos, mas que ainda há muito que 

se fazer para que todos tenham acesso ao abastecimento e ao saneamento e 

para implementação de outras atividades relacionadas. 
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